
 

 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N. 1/2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 1056/2023 
CONCORRÊNCIA N. 1/2023 
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENTRADA DE ENERGIA - PRONTO SOCORRO AVANÇADO  
PREF. DR. DURVAL BERGO - COMPLEMENTO DA CONCLUSÃO DA FASE 1 
DETALHAMENTO DO OBJETO: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENTRADA DE ENERGIA - PRONTO 
SOCORRO AVANÇADO  PREF. DR. DURVAL BERGO - COMPLEMENTO DA CONCLUSÃO DA 
FASE 1. 
 
Na data de 24 de maio de 2023, às 10:30, PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE - SP, neste município de SANTO ANTONIO DE POSSE, sob a Presidência do(a) Sr.(a) 
Joseani D. Bassani Torres, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº. 
10305 datada de 23/12/2022, destinada à EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ENTRADA DE ENERGIA - 
PRONTO SOCORRO AVANÇADO  PREF. DR. DURVAL BERGO - COMPLEMENTO DA 
CONCLUSÃO DA FASE 1, na forma prevista no Edital, objeto do Processo nº. 1056/2023. 
 
Acorreram ao presente certame as seguintes empresas, que apresentaram representantes 
credenciados para companhar os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação: 
 
Código Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

66175 CLEANLIGHT SISTEMAS ELETRICOS E 
SOLARES LTDA 
GILBERTO BELO DA SILVA 
Habilitado     

ME 
003.070.248-
81 

Sim 
84.672.390 
 

61312 ELEMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
LETICIA OLIVEIRA DE LIMA 
Habilitado     

ME 
490.535.428-
50 

Sim 
53.398.041-0 
 

64141 JRG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 
ELAINE CRISTINA PASQUALETTI DA SILVA 
Habilitado     

EPP 
250.262.688-
97 

Sim 
23.436.313 
 

 
Iniciados os trabalhos, tendo a CPL já recebido  os Envelopes de Habilitação e Proposta de Preços 
das empresas acima, passou-se a abertura dos Envelopes de Habilitação, que foram vistados pela 
Comissão Permanente de Licitação. Em seguida foi analisada a documentação apresentada pelas 
empresas, tendo sido realizado os seguintes atos. 
 
Foi convocado a Secretaria da Fazenda, na pessoa de seu Contador para a análise dos documentos 
inerentes a qualificação econômica-financeira dos licitantes, tendo sido aprovado todos os 
interessados. 
 
Ato contínuo, também foi convocada a Secretaria de Desenvolvimento Urbano, na pessoa de seu 
Secretário, o qual somente solicitou diligências sobre o atestado entregue pela licitante "CLEANLIGHT" 
e nos termos abaixo. 
 
Dadas essas considerações, foram alcançada as seguintes conclusões iniciais: 
 
- CLEANLIGHT SISTEMAS ELETRICOS E SOLARES LTDA.-ME e JRG COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI-EPP; ELEMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA-ME: a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, na pessoa de seu Secretário, providenciou análise do Atestado de 
Capacidade Técnica, o qual solicitou que seja diligenciado o referido documento para que seja 



 

 

apresentado: cópia do contrato firmado entre as partes; cópia da Nota Fiscal e Comprovante de 
Pagamento. 
 
Por oportuno, cumpre registrar que foi constatada que o licitante "CLEANLIGHT" deixou de apresentar 
"declaração de que não esta inscrito e nada deve a essa Municipalidade (Anexo XI do Edital), assim, 
conforme entendimento já proferido pelo TCE SP e para que não houvesse alegado "excesso de 
formalismo" pela Administração, foi concedido a possibilidade do representante legal preencher tal 
documento. 
 
Por oportuno, cumpre registrar que foi constatada que a certidão estadual entregue pelo licitante 
"ELEMAX" estava divergente a requisitada em Edital. Nesse cenário, ante a possibilidade de emissão 
em sitio oficial eletônico, foram providenciadas as diligências necessárias e obtidas novas certidão. 
 
PARECERES 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data 
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          07/03/2023 
DEFERIMENTO 
  
 
OCORRÊNCIAS 
Conforme recomendações já impostas pelo TCE SP, para que não haja excesso de formalismo por 
essa Comissão, facultou-se a possibilidade de apresentação das declarações de modo a verificar se 
permanece a condição pré-existente. Igualmente foi diligneciado junto ao Site do Estado de São Paulo 
para emissão da referida certidão. 
 
Conforme manifestação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, fica CIENTE e NOTIFICADO 
TODOS OS LICITANTES, para que sejam apresentados os seguintes documentos: 

1. cópia do contrato firmado;  
2. cópia da Nota Fiscal; e  
3. Comprovante de Pagamento. 

Sendo concedido para tanto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou seja, de 25/05/2023 a 31/05/2023, 
podendo tal ato ser realizado mediante protocolo no Paço Municipal (horário das 08:30 às 16:30 horas) 
ou mediante evio eletrônico para o e-mail licitacao@pmsaposse.sp.gov.br (qualquer horário, desde que 
no período mencionado). Por oportuno, caso não sejam entregues tais documentos, importará na 
INABILITAÇÃO do referido licitante, com possibilidade de aplicação de sanções devidas, conforme 
Edital. 
  
ENCERRAMENTO 
 
Por fim, diante da necessidade de diligências junto a todos os licitantes, ficou deliberado que os 
envelopes de PROPOSTA DE PREÇO ficarão, devidamente lacrados, sob posse e guarda desta 
Comissão. Ficam os interessados CIENTES e NOTIFICADOS que a reabertura do certame se dará 
mediante publicação de comunicado, o qual divulgara o resultado final sobre a habilitação e 
providências subsequentes. Nada mais havendo a tratar, o(a) Sr.(a) Presidente, determinou a lavratura 
da presente Ata, que lida e aprovada, vai devidamente assinada pelos presentes. 
 
ASSINAM 
Comissões / Portarias: 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Diego Vido Gomes 

 
 
 
________________________________________________ 
Joseani D. Bassani Torres 

mailto:licitacao@pmsaposse.sp.gov.br


 

 

CPF.: 224.904.828-23 
RG.: 308222210 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

CPF.: 260.972.538-85 
RG.: 26469600 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
Marília Brandão 
CPF.: 406.502.308-41 
RG.: 495649284 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
 
 
________________________________________________ 
Pedro Henrique Romanini 
CPF.: 361.977.438-25 
RG.: 449360593 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 10305 DE 23/12/2022 

 
  
Proponentes: 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: CLEANLIGHT SISTEMAS ELETRICOS E 
SOLARES LTDA 

 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: ELEMAX ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

 
 
 
________________________________________________ 
Empresa: JRG COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI 

 

 


